
 

 

PUBLICAÇÃO DAS PORTARIAS DE TRADUTORES “AD-HOC” -  JANEIRO  2020 

 

                                                                                                        

PORTARIA N°. 001/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação de 

3º (VE) de Luis Eduardo Antonucci Tarolla Bosquez. Documento este requerido pela(o) mesmo para fins de legalização 

no Brasil. 

Boa Vista–RR, 02 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 002/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (4) Constâncias de Promoção 

de Ensino Básico (VE); (1) Informe da Lei Orgânica de Educação por Competência Qualitativa (VE) de Larris 

Sebastian Sutil Ascanio. Documento este requerido pela(o) senhora Lizangel Elena Ascanio de Sutil para fins de 

legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 02 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 003/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: Carteira de Motorista 

Venezuelana Categoria 5º de Elvin Enrique Sarmiento Colina. Documento este requerido pelo (a), mesmo para fins de 

legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 03 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 004/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Constâncias de Promoção de Ensino Básico (VE) de Isabella Manuela Salges Rodríguez. Documento este requerido 

pela(o) mãe para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 07 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 005/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Carta de Solteira (VE) de Yurnelly Dayri Ferrer Gil. Documento este requerido pela(o) mesma para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 07 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

      

PORTARIA N°. 006/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Carta de Solteiro (VE) de Heverht Ernesto Betancourt Bravo. Documento este requerido pela(o) mesmo para fins 

de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 07 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 007/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Constância de Promoção do Ensino Básico (VE); (1) Certificação de Educação Primária (VE); (1) Certificado de 

Qualificação Ensino Básico de Sherlys Sagira Escheik Gamarra. Documento este requerido pela(o) mãe senhora 

Raquel de Jesus Gamarra Prieto para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 07 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                 

PORTARIA N°. 008/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Tipo 5º (VE) de 

Jhimi Alexander Colmenarez Shani. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                     

Boa Vista–RR, 07 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 009/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (2) Carteiras de Habilitação Tipo 2º e 3º 

(VE) de David Josue Acenso Pineda. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                     

Boa Vista–RR, 07 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 



 

 

                                                        

PORTARIA N°. 010/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Tipo 5º (VE) de 

Luis Amalio Gutierrez Adellan. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                     

Boa Vista–RR, 07 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 011/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação CAT:  B (CUBA) 

de Amanda Lahera Guerra. Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização no Brasil.                                                                                     

Boa Vista–RR, 08 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                                

PORTARIA N°. 012/2020 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira Nacional de Habilitação emitida 

pela República Bolivariana da Venezuela, Tipo Quarto 4º de Joseling Del Valle Henriquez Rodriguez. Documento 

este requerido pelo(a) mesma, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 08 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                                                     

PORTARIA N°. 013/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Portuguesa (Portugal) 

para a língua Portuguesa (Brasil) do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de 

Habilitação Categoria: B1 e B (PORTUGAL) de João Carlos Marques da Silva. Documento este requerido pelo (a), 

mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                                  

Boa Vista–RR, 09 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 014/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 3º (VE) de Deimian Alexis Fernandez Noriega. Documento este requerido pela(o) mesmo para fins de legalização 

no Brasil. 

Boa Vista–RR, 09 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 



 

 

 

PORTARIA N°. 015/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação CAT:  A2-B1 e 

C1 (COLOMBIA) de Brayan Sebastian Moreno Garcia. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de 

legalização no Brasil.                                                                                     

Boa Vista–RR, 09 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                                                         

PORTARIA N°. 016/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 2ª e 5ª (VE) de Nestor Zayin Ochoa Herrera. Documento este requerido pela(o) mesmo para fins de legalização no 

Brasil. 

Boa Vista–RR, 10 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 017/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 2ª e 5ª (VE) de Tulio Enrique Berra Madrid. Documento este requerido pela(o) mesmo para fins de legalização no 

Brasil. 

Boa Vista–RR, 10 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 018/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 2ª e 4ª (VE) de Roni Jose Machado Cueto. Documento este requerido pela(o) mesmo para fins de legalização no 

Brasil. 

Boa Vista–RR, 10 de janeiro de 2020.  

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 019/2020 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira Nacional de Habilitação emitida 

pela República Bolivariana da Venezuela, Tipo Quarto 4º de Jose Luis Torcatt Sanchez. Documento este requerido 

pelo(a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. Boa Vista–RR, 10 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO Secretário Geral da JUCERR 



 

 

 

PORTARIA N°. 020/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 4ª (VE) de Arnaldo Andres Escalona Diaz. Documento este requerido pela(o) mesmo para fins de legalização no 

Brasil. 

Boa Vista–RR, 13 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 021/2020 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira Nacional de Habilitação emitida 

pela República Bolivariana da Venezuela, Tipo Quarto 4º; (1) Certidão de Nascimento emitida pelo Governo 

Bolivariano da Venezuela – Ministério do Poder Popular para Relações Interiores e Justiça – Registro Principal do 

Estado Monagas de Leonard Jesus Rondon Jimenez. Documento este requerido pelo(a) mesmo, para fins de legalização 

no Brasil. 

Boa Vista–RR, 14 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 022/2020 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira Nacional de Habilitação emitida 

pela República Bolivariana da Venezuela, Tipo Quarto 4º de Francisco Jose Arreaza Medina. Documento este 

requerido pelo(a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 14 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 023/2020 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira Nacional de Habilitação emitida 

pela República Bolivariana da Venezuela, Tipo Quinto 5º de Jean Vilione Desroses. Documento este requerido pelo(a) 

mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 14 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 024/2020 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira Nacional de Habilitação emitida 

pela República Bolivariana da Venezuela, Tipo Quarto 4º de Raimundo Nonato Araujo. Documento este requerido 

pelo(a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 14 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 025/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Constância de Promoção Ensino Básico (VE) de Sofia Valentina Galletti Dominguez; (1) Ata Nascimento (VE); 

(1) Constância de Promoção Ensino Básico (VE) de Gabriel Adrian Galletti Dominguez. Documento este requerido 

pela(o) mãe senhora Nivaria de Los Angeles Dominguez Brito para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 15 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 026/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (5) Constância de Promoção 

Ensino Básico (VE); (1) Certificado do Ensino Básico (VE) de Kellyannie Bastidas Gonzalez. Documento este 

requerido pela(o) pai senhor Kenny Bastidas para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 15 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 027/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 3ª (VE) de Kleber Augusto Texeira Pereira. Documento este requerido pela(o) mesmo para fins de legalização no 

Brasil. 

Boa Vista–RR, 15 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 028/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo A-2 (COLOMBIA) de Pedro Antonio Cardona Calle. Documento este requerido pela(o) mesmo para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 15 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 029/2020 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Certidão de Nascimento emitido pelo 

Consejo Nacional Electoral da República Bolivariana da Venezuela de Jack Alberto Polo Vargas. Documento este 

requerido pelo(a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 15 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 030/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 5º (VE) de Miguel Angel Matinez Palacios. Documento este requerido pela(o) mesmo para fins de legalização no 

Brasil. 

Boa Vista–RR, 16 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                                                         

PORTARIA N°. 031/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Tipo 4º de 

Michael Junior Jimenez Figueroa. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                     

Boa Vista–RR, 16 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 032/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Tipo 4º de 

Michael Junior Jimenez Figueroa. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                     

Boa Vista–RR, 16 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 



 

 

PORTARIA N°. 033/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Tipo 3º de 

Jennifer Karina Plaza Betancourt. Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização no Brasil.                                                                                     

Boa Vista–RR, 16 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 034/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Constância de Promoção 

Ensino Básico (VE) de Alicia Helena Abreu Ramos; (1) Constância de Promoção Ensino Básico (VE) de Jose Lucas 

Abreu Ramos; (6) Constância do Ensino Básico (VE); (1) Certificado de Notas do Ensino Básico (VE) de João 

Gabriel Borges Abreu. Documento este requerido pela(o) mãe Antonia Alves de Abreu para fins de legalização no 

Brasil. 

Boa Vista–RR, 17 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 035/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Tipo 2º e 3º (VE) 

de Ygjomar Anthony Brusco Briceño. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                     

Boa Vista–RR, 17 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

  

PORTARIA N°. 036/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Tipo 2º (VE) de 

Isaias Kenneth Ricardo Velasquez Sagaray. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no 

Brasil.                                                                                     

Boa Vista–RR, 17 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PORTARIA N°. 037/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (1) Carteira de Motorista 

Cubana Categoria A, B, C e D; (1) Carteira Profissional de Empresa de Ônibus Nacional Cubana de Orlay Leyva 

Bermúdez. Documento este requerido pelo (a), mesmo para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 17 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                               
PORTARIA N°. 038/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Certidão Consular de Antecedentes 

Criminais e Penais (PERU) de Felix Alvaro Inocente Chambilla. Documento este requerido pelo (a), mesmo, para fins 

de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 21 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                                   

PORTARIA N°. 039/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 4ª (VE) de Carlos Javier Boubou Velasquez. Documento este requerido pela(o) mesmo para fins de legalização no 

Brasil. 

Boa Vista–RR, 21 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 040/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Procuração de Amplos Poderes (ES) de Milagros Mercedes Ruiz Barroeta ao seu Procurador Antonio Jose Ruiz 

Barroeta. Documento este requerido pela(o) irmão Antonio Jose Ruiz Barroeta para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 21 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

               



 

 

PORTARIA N°. 041/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Antecedentes Peais de Nada 

Consta (VE) de Rosana Coromoto Acosta de Teles.  Documento este requerido pela(o) mesma para fins de legalização 

no Brasil. 

Boa Vista–RR, 21 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                             
PORTARIA N°. 042/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Nascimento (VE); 

(2) Constância de Promoção do Ensino Básico (VE) da Sara Noemi Carati Astudillo; (1) Ata de Nascimento (VE) de 

Zoralis Ainoa Carati Astudillo.  Documento este requerido pela(o) mãe senhora Zoralis Coralina Astudillo Bravo para 

fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 21 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 043/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Ata de Óbito (VE) de Angel Francisco Ruiz Barroeta.  Documento este requerido pela(o) irmão Antonio Jose Ruiz 

Barroeta, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 21 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                                                        

PORTARIA N°. 044/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Ata de Matrimonio (VE) 

de Miguel Antonio González Torres e Maria Elena Centeno Bravo.  Documento este requerido pela(o) mesmo, para 

fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 21 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                            

 



 

 

PORTARIA N°. 045/2020 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira Nacional de Habilitação emitida 

pela República Bolivariana da Venezuela, Tipo Quarto 4º de Jose Armando Ramos Valero. Documento este requerido 

pelo(a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 21 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                                

PORTARIA N°. 046/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (1) Histórico Escolar do Ensino 

Médio (VE); (1) Certidão de Nascimento de Yaleidi Rosimar Rondon Cassiani Documento este requerido pelo(a), 

mesma, para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 22 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 047/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

António Ronilson Braga de Sousa, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira Nacional de 

Habilitação (VE) para a condução de veículos auto-motores Categoria 3 de Wilfrido Rafael Velasco Moreno. 

Documento este requerido pelo (a) mesmo para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 23 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 048/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

António Ronilson Braga de Sousa, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira Nacional de 

Habilitação (VE) para a condução de veículos auto-motores Categoria 5 de Ruben Dario Arellan Itanare. Documento 

este requerido pelo (a) mesmo para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 23 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

PORTARIA N°. 049/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

António Ronilson Braga de Sousa, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira Nacional de 

Habilitação (VE) para a condução de veículos auto-motores Categoria 3 de Lusmara de Las Nieve Lopez Requena. 

Documento este requerido pelo (a) mesma para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 23 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

         

PORTARIA N°. 050/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Constância de Promoção do Ensino Básico (VE) de Yulexi Carolina Pérez Pereira.  Documento este requerido 

pela(o) mãe senhora Katiuska Maria Pereira, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 24 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 051/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (3) Constância de Promoção 

do Ensino Básico (VE) de Eduardo Jose Azanza Bolívar; (1) Constâncias de Promoção do Ensino Básico (VE) de 

Carlos Eduardo Azanza Bolívar. Documento este requerido pela(o) mãe senhora Glacelis de La Trinidad Bolivar 

Jennings, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 24 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 052/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 5º (VE) de Jorge Mauricio Calderon Estupiñan. Documento este requerido pela(o) mesmo para fins de legalização 

no Brasil. 

Boa Vista–RR, 24 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 053/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Registro de Nascimento 

(COLOMBIA) de Luis Miguel Hoyos Perez. Documento este requerido pela(o) mesmo para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 24 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 054/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Constância de Promoção 

do Ensino Básico (VE); (1) Certificação de Qualificação do Ensino Básico (VE); de Wilfredo Jose Guacare Martinez. 

Documento este requerido pela(o) mãe Yelitza Coromoto Martinez Guevara para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 24 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 055/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Constância de Promoção 

do Ensino Básico (VE); (1) Certificação de Qualificação do Ensino Básico (VE) de Yusnel Isaias Solano Gutierrez 

(VE); (1) Constância de Promoção do Ensino Básico (VE) Valery de Dios Solano Gutierrez. Documento este requerido 

pela(o) mãe Yusdelis Migdalia Gutierrez Rodriguez para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 24 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

   
PORTARIA N°. 056/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Categoria 4 

(quarto) (VE) de Jose Enrique Belisario Rodriguez. Documento este requerido pelo (a), mesmo, para fins de legalização 

no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 27 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

                                                    

PORTARIA N°. 057/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:    

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Nascimento (VE) 

de Carmen Andreina Casado; (1) Constância de Promoção do Ensino Básico (VE) de David Adrián Lopez Casado; 

(1) Constância de Residência (VE) de David Adrían López Casado. Documento este requerido pela(o) mãe Candelaria 

Del Rosario Casado Decelis para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 27 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 058/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Carteira Nacional de 

Habilitação Tipo 5º (VE); (1) Carteira de Piloto Comercial (VE) de Keyner Alexander Choo Kam Chung Gonzalez. 

Documento este requerido pela(o) mesmo para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 27 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 059/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira Nacional de 

Habilitação Tipo 4º (VE) de Maria Fernanda Rivas Sepulveda. Documento este requerido pela(o) mesma para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 27 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 060/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Tipo 5º (VE) de 

Alexander Ramos. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                     

Boa Vista–RR, 28 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 061/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Tipo 5º (VE) de 

Junior Tomaz Diaz Milano. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                     

Boa Vista–RR, 28 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 062/2020 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Certidão de Nascimento de Jhojana 

Amada Fernandes Santos. Documento este requerido pelo(a) pai Josimar Fernandes de Melo, para fins de legalização 

no Brasil. 

Boa Vista–RR, 28 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 063/2020 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) CERTIDÃO DE ANTECEDENTES 

PENAIS emitido pela DIREÇÃO GERAL DE JUSTIÇA, INSTITUIÇÕES E CULTOS – COORDENAÇÃO DE 

ANTECEDENTES PENAIS; (1) REGISTRO DE UNIÃO ESTÁVEL DE FATO emitido pelo CONSELHO 

NACIONAL ELEITORAL – COMISSÃO DE REGISTRO CIVIL E ELEITORAL DO ESTADO BOLÍVAR EM 

FAVOR DE ROBERTO ANTONIO ESPEJO CAMACHO E AURA LISINIA NIÑO MULETH. Documento este 

requerido pelo(a) AURA LISINIA NIÑO MULETH, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 28 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 064/2020 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO (Licença para Conduzir) emitida pela República Bolivariana da Venezuela, Tipo Quarto;                

(1) DIPLOMA DE ENSINO UNIVERSITÁRIO: TÉCNICO SUPERIOR UNIVERSITÁRIO EM SEGURANÇA 

INDUSTRIAL de José Daniel Espejo Martinez. Documento este requerido pelo(a) mesmo, para fins de legalização no 

Brasil. 

Boa Vista–RR, 28 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 065/2020 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO (Licença para Conduzir) emitida pela República Bolivariana da Venezuela, Tipo Segundo;              

(1) CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (Licença para Conduzir) emitida pela República Bolivariana da 

Venezuela, Tipo Quarto de Henyer Luis Yanez Guerrero. Documento este requerido pelo(a) mesmo, para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 28 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR                            

 

PORTARIA N°. 066/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Constância do Ensino Básico (VE) de Sara Gabriela Barcelo Cabeza; (1) (1) Ata de Nascimento (VE);                        

(1) Constância do Ensino Básico (VE) de Luis Fabián Barcelo Cabeza. Documento este requerido pela(o) mãe Yomana 

Cabeza para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 28 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 067/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 2º (VE) de Edicson Javier Ruiz Alcala. Documento este requerido pela(o) mesmo para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 28 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                                  

PORTARIA N°. 068/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Ata de Nascimento (VE) de 

Paula Luisina Perez. Documento este requerido pela(o) Pai Nestor Ariel Perez para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 28 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 069/2020 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO (Licença para Conduzir) emitida pela República Bolivariana da Venezuela, Tipo Terceiro de 

Yonergen Manuel Arellano Ballesteros. Documento este requerido pelo(a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 29 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 070/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Constância de Promoção 

do Ensino Básico (VE) de Jhazzam Jesus Batista Parra; (1) Constância de Promoção do Ensino Básico (VE) de 

Fernando Jesus Batista Parra. Documento este requerido pela(o) mãe Eudy Maria Parra para fins de legalização no 

Brasil. 

Boa Vista–RR, 30 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 071/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

António Ronilson Braga de Sousa, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira Nacional de 

Habilitação da Argentina (AR) para a condução de veículos auto-motores Categoria B1 de Nicolas Emanuel Rivero. 

Documento este requerido pelo (a) mesmo para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 30 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 072/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (1) Carteira de Habilitação Tipo 2º 

(VE); (1) Carteira de Habilitação Tipo 5º de Raul Alexis Rondon Galvis. Documento este requerido pelo(a), mesmo, 

para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 30 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                     

PORTARIA N°. 073/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Tipo 3º (VE) de 

Cristian Jose Moreno Brito. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                     

Boa Vista–RR, 30 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO Secretário Geral da JUCERR 



 

 

 

PORTARIA N°. 074/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Tipo 3º (VE) de 

Ana Maria Alvarez Delgado. Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização no Brasil.                                                                                     

Boa Vista–RR, 30 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                                                                               

PORTARIA N°. 075/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 5º (VE) de Jose Daniel Villasana. Documento este requerido pela(o) mesmo para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 30 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 076/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Constância de Promoção do Ensino Básico (VE) de Willys Alejandro Rodriguez Guape. Documento este requerido 

pela(o) mãe Mary Cruz Guape Ascanio para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 30 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 077/2020 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO (Licença para Conduzir) emitida pela República Bolivariana da Venezuela, Tipo Terceiro de 

BERUSKA JOSEFINA PALENZUELA MENDOZA. Documento este requerido pelo(a) mesma, para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 30 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

                                                            

 
    

   

  



 

 

PORTARIA N°. 078/2020 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO (Licença para Conduzir) emitida pela República Bolivariana da Venezuela, Tipo Quinto de 

KATIUSKA JOSEFINA MENDOZA YANEZ. Documento este requerido pelo(a) mesma, para fins de legalização no 

Brasil. 

Boa Vista–RR, 30 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 079/2020 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO (Licença para Conduzir) emitida pela República Bolivariana da Venezuela, Tipo Quinto de RITA 

COROMOTO MORALES CASTELLANO. Documento este requerido pelo(a) mesma, para fins de legalização no 

Brasil. 

Boa Vista–RR, 30 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 080/2020 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO (Licença para Conduzir) emitida pela República Bolivariana da Venezuela, Tipo Quinto de JESUS 

ENRIQUE RONDON GUATARASMA. Documento este requerido pelo(a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 30 de janeiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

                                         

 


